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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 
 
 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente e Decreto n 11.855, de 26/12/2023, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de R$ 44.632,58, para participação, a título de Contrapartida 

Financeira, no repasse de recursos destinados a Construção de Escola de Educação 

Infantil - Rua 13 de novembro, s/n, bairro Morena, CEP 69265-000, Apuí/AM, - FNDE - 

Creche tipo 2, na seleção Novo PAC padrão FNDE, convênio N 979199. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária: Órgão: 03 - Fundo Municipal 

de Educação; Unidade: 0301 - Fundo Municipal de Educação; Função: 12 - Educação; 

Subfunção: 365 - Educação infantil; Programa: 0235 - Rede Física Educacional; Atividade: 

1003 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Educac. de ensino Infantil; 

Natureza da despesa: 449051 - Obras e Instalações; Fonte de recurso: 1.500 - Recurso 

próprio, da LEI N 534/2024, de 19/11/2024. 

 
 
 

Apuí, 29 de maio de 2026. 
 

 

 

Assinatura do representante legal da Entidade Responsável pela Contrapartida 

Cargo/Função: Secretário de Finanças 

 

Assinatura do representante legal do Ente Proponente 
Cargo/Função: Prefeito de Apuí 


